
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 039/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0059.2023 

Davinópolis 
UM GOVERNO DE TODOS 

A Prefeitura Municipal de Davinápolis — MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.2 10.520/2002, do Decreto Municipal n2 085, de 15 de dezembro de 2021 - 

Regulamenta a licitação na modalidade Pregão para aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 

inclusive serviços comuns de engenharia, e do Decreto Municipal n2 087, de 15 de dezembro de 2021 - 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993; da 

Lei Complementar n.2 123/2006 alterada pela Lei Complementar n2 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.2

8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

DADOS DO CERTAME 

ÓRGÃO GERENCIADOR ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA UNIDADES DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS - MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 1.014.765,11 (um milhão, quatorze mil, setecentos e sessenta e cinco reais e onze centavos) 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL 

PORTAL UTILIZADO: Licitanet 

ENDEREÇO DO PORTAL: www.licitanet.com.br 

DATA: 03 de janeiro de 2024 

HORÁRIO: 15:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: cpldavinopolis2021@gnnail.com 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

Vanderson Campeio dos Santos 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

Raimundo Nonato de Almeida dos Santos 

Prefeitura Municipal de Davinápolis — MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° 5/N, Centro, Davinápolis, Maranhão, Brasil 

www.davinopolis.ma.gov.br 

Página 1 de 76 



REGISTRO DE PREÇOS? 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

MODO DE DISPUTA 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 

REGIME DE EXECUÇÃO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

SIM 

MENOR PREÇO 

POR ITEM 

ABERTO/FECHADO 

R$ 1,00 (um real) 

FORNECIMENTO 

NÃO 

SIM 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, I, Lei Complementar n° 123/2006, regulamentado pelo 

Art. 12, Decreto Municipal n° 088/2021) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/2006, regulamentado pelo 

Art. 15, Decreto Municipal n° 088/2021) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §32, Lei Complementar n° 123/2006, regulamentado 

pelo Art. 21, Inciso I e II, Decreto Municipal n° 088/2021) 

SIM 

SIM (25%) 

SIM (REGIONAL) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS 

- MA, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento 

da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos Termos do §22, do art. 72 do Decreto Municipal n2 087, de 15 de dezembro de 2021 - 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 

1993; somente será indicada a dotação orçamentária para na ocasião da formalização do contrato 

ou instrumento hábil. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITANET" através do site 

www.licitanet.com.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 
deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 
edital. 

3.2. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 
3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS Davinópolis 
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3.2.2.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de 

licitações e/ou contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas 

ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura 

Municipal de Davinópolis — MA; 

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Davinópolis 

— MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou 

responsável técnico. 

3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), 

e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com 

participação entre as mesmas; 

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, "a" e II, "a", da Constituição 
Federal. 

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n2 746/2014-TCU-Plená rio); 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 
impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 
97 da Lei N2 8.666/93. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição detalhada do objeto 
ofertado quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

4.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real — R$), possuindo apenas 
duas casas decimais após a vírgula. 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
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4.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou ao direito 

de preferência sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

4.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1° da LC n2 123, de 2006. 

4.9. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta 

4.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

4.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

4.11.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante na proposta preenchida no sistema 

importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

4.11.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

4.11.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

4.11.3.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens 

aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

4.12. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

4.12.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata 
de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.13. Os preços serão irreajustáveis, ressalvadas as exceções previstas neste edital. 
4.14. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

4.15. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a 
justa remuneração pela entrega do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e demais 
despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e 
fiscais, despesas de transporte, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a 
legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do 
objeto licitado. 

4.16. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 
condições nele estabelecidas. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da sessão pública deste procedimento de contratação, conduzida pelo Pregoeiro, 

ocorrerá no local, data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.4. Os licitantes deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora 

(trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo 

início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

5.4.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a 

suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas 

a todos através do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão 

via sistema. 

5.5. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 

admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos 

lances ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
6.3. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 

inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.2
934/2007- 1.2 Câmara). 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 
valor consignados no registro de cada lance. 

7.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 5/N, Centro, Davimipolis, Maranhão, Brasil 

www.davinopolis.ma.gov.br 

Página 6 de 76 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

15k 

Davinópolis ,„,„„ 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema, em conformidade com as regras estabelecidas no 

edital sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

7.2.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta, está estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 

e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

7.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

7.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a 

sessão do procedimento de contratação será suspensa automaticamente e terá reinicio 
somente após comunicação expressa às participantes no sítio eletrônico indicado no preâmbulo 

deste edital, respeitado o interstício mínimo de 24 (vinte e quatro) horas. 

7.9. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 
7.9.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.9.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

7.9.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.9.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

7.9.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.9.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

7.9.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 
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7.9.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.9.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

7.9.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.9.2.3.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.9.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.9.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.9.2.5. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 

fechado atender às exigências de habilitação. 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, regulamentado pelo 

Decreto Municipal n° 088/2021, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e 

equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar n2 123, de 2006 e regulamentado pelo Decreto Municipal n° 
088/2021 e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma: 
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8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.2 123/2006. 

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras 

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 088/2021, todos os 

itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n2 123, de 14 de 

dezembro de 2006, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 088/2021, todos os 

itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão 

divididos em cotas para participação exclusiva de microempresas e empresas de 

pequeno porte, conforme percentual estabelecido no preâmbulo deste instrumento. 

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 
comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 
relacionados no Termo de Referência. 

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem preço do primeiro colocado. 
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8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II, Modelo de Proposta de 
Preços, em arquivo único, no prazo de 2h (duas horas), contado da convocação efetuada pelo 
Pregoeiro. 

10.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada 
do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.1.2. Os documentos remetidos pelo sistema poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

10.1.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados à Comissão Permanente de Licitação, situado no endereço 
descrito no rodapé do presente Edital. 

10.1.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
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10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 

objeto. 

10.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

orientar sua decisão. 

10.2.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.3.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

10.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis. 

10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, 
ultrapassem os valores unitários estimados. 

10.4.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

10.4.3. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 
em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 
documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 
inexequível(eis). 

10.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas 
pelo Pregoeiro. 

11. DA HABILITAÇÃO 
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11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

regulamentado pelo Decreto Municipal n° 088/2021, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
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11.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.5.2. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

11.5.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.5.2.2. Em se tratando de microennpreendedor individual — MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.5.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

11.5.2.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 

11.5.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

11.5.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei n9 5.764, de 1971; 

11.5.2.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-

P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 42, §22

do Decreto n. 7.775, de 2012. 

11.5.2.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
11.5.2.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

11.5.2.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

11.5.2.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

11.5.3. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 
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11.5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

11.5.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 

Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, 

expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações 

Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de 

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador 

de serviço. 

11.5.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.5.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

11.5.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, 

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

11.5.3.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
11.5.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 

11.5.3.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 30 da Lei N2 12.440/2011); 
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11.5.4. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal e trabalhista das nnicroempresas e/ou empresas de pequeno 

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

11.5.5. Caso o licitante detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 

apresentação dos seguintes documentos: 

11.5.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo 

de validade constante da própria certidão; 

11.5.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano 

de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da 

Lei n.2 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

11.5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura 

ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forma da lei. 

11.5.6.2.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social (Acórdão TCU n2 484-12-2007 — Plenário). 

11.5.6.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei n2 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 
11.5.6.2.4. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 
Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários 
poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas 

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-6 
Rua 5, n2 S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil 

www.davinopolis.ma.gov.br 

Página 15 de 76 



11.5.6.3. 

11.5.6.4. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 
Iya 

Davinópolis 
UM GOVIRNO DE IODOS 

do parágrafo único do art. 29 da citada instrução quanto a assinatura 

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 

emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão 

apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em 

poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente 

memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da 

Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 

aplicando fórmulas da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (?. 1,00): 

LG 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

=  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (k 1,00): 

LC 
Ativo Circulante 

=  
Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (k 1,00): 
Ativo Total 

SG =  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

11.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 

através de índices oficiais. 

11.5.7. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 

seguintes documentos: 

11.5.7.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível 

com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, 

produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação 

compatíveis em características, quantidades e prazos. 

11.5.7.1.1. 0(s) atestado(s) ou declaração(Bes) deverá(ão), preferencialmente, 
possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo: 
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 
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11.5.7.1.2. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) 

produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto 

de diligência; 

11.5.7.1.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica 

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, 

um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para 

ser prestado em prazo inferior; 

11.5.7.2. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel 

timbrado, contendo o nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou 

qualquer outra forma para que o Pregoeiro e equipe de apoio possam valer-se 

através de contato com os atestadores. Deverá(ão) estar assinado(s) ou 

rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em). 

11.5.7.3. É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das 

informações a presentada(s) no(s) atestado(s)/declaração(ões), consoante 

autoriza do §32 do art. 43 da Lei 8.666/1993. 

11.5.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.5.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

11.5.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

11.5.9.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

11.5.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.5.10.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

11.5.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade 
da mesma 
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11.5.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

11.5.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 1C n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o 

edital exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que 

estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

11.5.14.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.5.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12. DA AMOSTRA 

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

13. DA VISITA TÉCNICA 

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá, de forma imediata e motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

14.2.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
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14.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito e autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 

vencedora. 

14.2.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 

em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 

igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

14.3. Para efeito do disposto no §59 do artigo 109 da Lei n° 8.666/1993, fica a vista dos autos do 

processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

14.4. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 

pela autoridade competente. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC n° 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

15.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail ou outro meio 
disponibilizado pela licitante, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto deste procedimento de contratação será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando 
houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para 
homologação. 

16.2. A homologação deste procedimento de contratação compete ao órgão gerenciador, conforme 
disposto no preâmbulo do presente edital. 

16.3. O objeto deste procedimento de contratação será adjudicado às vencedoras dos respectivos 
itens/lotes. 

17. DO REGISTRO DE PREÇOS 
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17.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

17.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

17.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

17.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não 

poderão exceder, por órgão ou entidade,a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados 

na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, nos termos do 

§30 do art. 22 do Decreto Municipal n2 087, de 15 de dezembro de 2021 - Regulamenta o Sistema 

de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993; 

17.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem nos termos do §4° do art. 22 do Decreto Municipal n2 087, de 15 de 

dezembro 2021 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2

8.666, de 21 de junho de 1993; 

17.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

17.6.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 

17.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

17.8. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

17.8.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

17.8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 
legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

17.8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 
assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 
eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com 
reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante 
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente, endereçada à Comissão Permanente de 

Licitação - CPL. 

17.8.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 

17.8.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

17.8.3. É facultada ao órgão gere nciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

17.9. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

17.10. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.10.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 32 da Lei n2 8.666, de 1993. 

17.11. Publicada na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal, a Ata de Registro de Preços implicará 

compromisso de fornecimento ou execução dos serviços nas condições estabelecidas. 
17.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições 

17.13. No ato da assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação da manutenção 
das condições de habilitação consignadas no edital, e se for o caso, com os demais classificados 
que aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os 

quantitativos propostos. 

17.14. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado 
da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

17.15. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n2 8.666/1993. 

17.15.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

17.16. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
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17.16.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

17.16.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

17.17. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

17.17.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

17.17.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

17.18. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

17.19. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

17.19.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

17.19.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

17.19.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

17.19.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.9 8.666, de 1993, 

ou no art. 79 da Lei n.9 10.520, de 2002. 

17.20. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores, será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

17.21.1. Por razão de interesse público; ou 

17.21.2. A pedido do fornecedor. 

17.22. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos 
os procedimentos de ajuste, a Prefeitura Municipal fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

17.23. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência. 

18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

18.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 

18.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 
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18.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitarem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

18.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 

registro cancelado. 

19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

19.1. Quando da existência de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura 

Municipal convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato 

ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de 

Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer em até 05(cinco) dias úteis, prazo este que poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

19.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 

licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da 

firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente, endereçada ao 

Departamento de Compras e Contratos - DECON. 

19.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo 

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 

aos signatários. 

19.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do 

Contrato. 

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n2 8.666, de 1993; 

19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
19.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei n2 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei 

19.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além 
das demais penalidades previstas em lei, as do presente Edital. 
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19.5. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço) deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado por representante da 

beneficiária da ata de registro de preços, devidamente habilitado. 

19.6. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço) deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços. 

19.7. A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei N2

8.666/93. 

19.8. Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

65, da Lei N2 8.666/93. 

19.9. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as 

condições de habilitação. 

20. DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

20.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a 

contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

20.1.1. cometer fraude fiscal; 

20.1.2. apresentar documento falso; 

20.1.3. fizer declaração falsa; 

20.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.5. não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 

20.1.6. não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

20.1.7. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

20.1.8. não mantiver a proposta. 

20.2. Para os fins da alínea "d", do item anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos 

arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n2 8.666/93. 

21. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico descrito no 

preâmbulo do presente edital, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

21.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

21.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da 

data fixada para abertura da sessão pública, a ser enviada exclusivamente para o endereço 

eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital, até as 18 horas, no horário oficial de 
Brasília-DF. 
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21.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado 

pelo setor técnico competente. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço www.licitanet.com.br e vincularão os 

participantes e a Administração. 

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

22.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

25. DO PAGAMENTO 

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

26. DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

26.1.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

26.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

26.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua 
decisão. 

26.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 
Prefeitura. 

26.4. O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura 
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desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

26.5. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.6. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

26.7. Este procedimento de contratação poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida 

por conveniência do CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.2 10.520/2002. 

26.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

26.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

26.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

26.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o 

instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das 

cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

26.9. O Beneficiário do Registro de Preços deverá manter atualizados, durante toda a contratação, 

todos os seus dados, como representantes, endereço, telefone, e-mail e outros meios de 

comunicação, sob pena de, não sendo devidamente informados por esta Prefeitura Municipal, 

as notificações/comunicações serem consideradas efetivamente realizadas. 

26.10. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

26.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário. 

26.12. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n2 11.488, de 15 de junho 
de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

26.13. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 
constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

26.14. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 
Imperatriz - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.15. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.licitanet.com.br e 
www.davinopolis.ma.gov.br. 
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26.16. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

27. ANEXOS 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo IV Minuta do Termo de Contrato 

Anexo V Modelo de Ordem de Compra e/ou Serviço 

Anexo VI Modelo de Termo de Recebimento Provisório 

Anexo VII Modelo de Termo de Recebimento Definitivo 

Davinópolis — MA, 19 de dezembro de 2023 

Valdir Magalhães Fortes 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria n° 072/2023 
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1. OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS 

- MA. 

2. JUSTIFICATIVA 
A presente aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a alimentação escolar, tem 

como objetivo primordial garantir uma oferta adequada de alimentos variados e seguros para os estudantes, 

promovendo assim o seu crescimento e desenvolvimento saudável. Além disso, essa iniciativa visa assegurar a 

efetivação das políticas públicas educacionais, no sentido de melhorar o rendimento escolar dos alunos e 

garantir a segurança alimentar e nutricional. Destaca-se também que essa medida contribui para proporcionar 

condições de saúde a todos os estudantes, especialmente àqueles que necessitam de uma atenção específica e 

encontram-se em situação de vulnerabilidade social. 
Com a implementação desta política, busca-se oferecer um acesso igualitário aos alimentos, respeitando 

as diferenças biológicas existentes entre as diferentes faixas etárias. O presente Termo de Referência tem como 
objetivo principal a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios 
destinados à alimentação escolar, com o intuito de atender à demanda da Secretaria de Educação do município 
de Davinópolis - MA. Tendo em vista a relevância dessa aquisição para a realização das atividades educacionais 
no município, a Secretaria Municipal de Educação, subordinada à Prefeitura Municipal de Davinópolis, é 
responsável por coordenar todo o processo de compra e acompanhamento dos produtos, visando sempre a 
qualidade e o cumprimento das normas sanitárias vigentes. 

Desta forma, esse Termo de Referência apresenta-se como um instrumento essencial para a formalização 
do processo de contratação, detalhando todas as especificações técnicas e necessidades de fornecimento, 
visando à eficiência e transparência nessa importante ação de provisão de alimentos para os estudantes do 
município. Por fim, cabe ressaltar que o sucesso dessa aquisição contribuirá diretamente para garantir que todos 
os alunos tenham acesso a uma alimentação adequada e de qualidade, possibilitando assim melhores condições 
para aprendizagem e desenvolvimento durante sua trajetória educacional em Davinópolis. 

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
3.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual — MEI; 

3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e 
Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual — MEI. 

3.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as rnicroempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 
123/2006; 

3.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microem presas 
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO REGIONAL, até o limite de 10% (dez 
por cento) do melhor preço válido, nos termos do §32 do art. 48 da LC 123/2006, para 
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fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e 

social. 
4. DA VIGÊNCIA 

4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 

4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano a contar de sua assinatura. 
4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei 
Federal n2 8.666/93. 

5. DA MODALIDADE E MODO DE DISPUTA 
5.1. A presente aquisição se enquadra no conceito de "bens comuns" estabelecido no art. 12, parágrafo 

único da Lei n2 10.520/2002, considerando que os padrões de desempenhos estão descritos neste 
Termo de Referência, razão pela qual deverá ser realizada na modalidade Pregão, 
preferencialmente Eletrônico, conforme disposições contidas no Decreto Federal n2 10.024/2019. 

5.2. Deverá ser adotado na licitação o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO, forma de 
adjudicação POR ITEM. 

6. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
6.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

6.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

6.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 
apresentar proposta de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos 
termos acima estabelecidos; 

6.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 
itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 
pelo solicitante. 

7. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
7.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 

legislação vigente, em especial às luzes da Lei n2 10.520/02 e no que couber, a Lei n2 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

7.1.1. Habilitação jurídica; 
7.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
7.1.3. Qualificação técnica; 
7.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
7.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

8. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 
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8.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 

fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares 

ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

8.1.1. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de 
contato do declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: 

descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

10. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
10.1. O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição 

própria do executor do contrato da em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, 
contendo as informações indicadas neste Termo de Referência. 

10.2. O local de entrega será indicado na "Ordem de Fornecimento", não podendo ser fora do território 
do município. 

10.3. A entrega dos produtos será em no máximo 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante. 

10.4. Sendo os objetos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não 
entregues. 

10.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as 
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

10.6. Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 
(vinte e quatro) horas, após notificação do Contratante, a partir daí sujeitando-se às penalidades 
cabíveis. 

10.7. A entrega dos produtos será de acordo com Calendário Escolar e Execução do Cardápio, que será 
disponibilizado com antecedência, não sendo o prazo menor que 5(cinco) dias úteis após o 
recebimento da "Ordem de Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante. 

10.8. Sendo os produtos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não 
entregues. 

10.9. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as 
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

10.10. Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repti-lo devidamente corrigido em até 24 
(vinte e quatro) horas, após notificação do Contratante, a partir daí sujeitando-se às penalidades 
cabíveis. 

11. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
11.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
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11.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 

a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 

repercussão financeira sobre o valor pactuado. 
11.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 

de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 

revisão do contrato. 

12. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
12.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

12.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
12.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 

12.2.3. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
12.2.4. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
12.2.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 

primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
12.2.6. A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
12.2.7. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
12.2.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do Contrato; 
12.2.9. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

12.2.10. A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 
no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

12.2.11. A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

12.2.12. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 

12.2.13. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 
objeto, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas nos projetos; 
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12.2.14. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 
12.2.15. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis. 
12.2.16. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique 

a regular execução do contrato. 

13. DO PAGAMENTO 
13.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação 

de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de 

regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa 

e tributos), Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta 

bancária da Contratada. 
13.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não 

devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 
13.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 

de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional 
(Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão 
de Débitos Trabalhistas. 

13.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 
pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

13.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 32, Lei n° 8.666/93. 

14. DO REAJUSTE 
14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 
14.2. Após o interregno de um ano, e a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice geral de preços, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 
(art. 59 do Decreto n.° 1.054, de 1994): 

R = V (1 - 12) / 12, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

12 = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta na licitação; 

I = índice relativo ao mês do reajustamento; 

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
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14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 
14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 

efetiva execução do objeto desta licitação. 
15.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade 

com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93. 
15.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 
15.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

15.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 

15.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

15.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no Termo de Referência; 

15.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
16.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
16.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e 

outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
16.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
16.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
16.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

16.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

16.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a 
entrega dos produtos objeto deste Termo; 
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16.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 

preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. 

16.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93; 
16.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
16.11. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 

o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 

partes. 
16.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 
8.666/93. 

16.13. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

16.14. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas neste termo, apresentando os comprovantes que lhe 
forem solicitados pela Contratante. 

16.15. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto. 

16.16. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
16.17. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 
16.18. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
16.19. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a 

terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
16.20. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

16.20.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
16.20.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia 

autorização da Administração; 

17. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
17.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 

Ana Cássia Oliveira Fernandes ou outros representantes, especialmente designados, que anotará 
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

17.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes à Administração. 

17.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

18. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
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18.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 

18.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 

ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

18.1.2. Multa de: 
18.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço 

entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da 
inexecução total; 

18.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, 
não abrangido pelas demais alíneas; 

18.1.2.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório; 

18.1.2.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso 
superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os 
produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

18.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

18.1.4. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

19. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
19.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do 

objeto, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

20. DAS AMOSTRAS 
20.1. Considerando que não é possível aferir a compatibilidade dos produtos ofertados com as 

especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, para a 
presente contratação se exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis 
contados da solicitação. 

20.2. Aos licitantes previamente ganhadores de itens do certame, deverão apresentar 01 (uma) amostra 
dos gêneros alimentícios, que se propõem a fornecer, nas embalagens que serão entregues na 
unidade escolar, em até dois dias úteis após a data do certame (Res. FNDE/CD/n° 32, de 10/08/06), 
sendo esta data agendada para o final do mesmo. Será reprovada automaticamente a amostra que 
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não corresponder ao produto especificado na planilha unificada e as especificações contidas neste 
termo. 

20.3. Após o recebimento das amostras caberá à equipe técnica formada por nutricionista, no mínimo 
dois conselheiros do CAE (Conselho de Alimentação Escolar) e pela Secretária Municipal de 
Educação conferir e analisar os produtos entregues levando em consideração, inicialmente, as 
especificações das embalagens, marcas, rótulos e validade, bem como o registro no órgão 
competente. Encerrado o procedimento descrito anteriormente, se necessário, a equipe técnica 

fará a degustação dos alimentos e emitirá laudo aprovando ou não as amostras recebidas e 
analisadas, caso algum fornecedor tenha sua amostra reprovada, será substituído imediatamente 
pelo segundo colocado. 

20.4. Os nutrientes como os carboidratos, proteínas, cálcio, ferro e vitaminas em geral poderão 
apresentar valores iguais ou maiores do que os especificados, com relação às gorduras totais, 
gorduras saturadas e sódio poderão apresentar valores iguais ou menores do que os especificados. 
Possíveis variações serão avaliadas pela Nutricionista da SEMED, objetivando a melhor qualidade 
nutricional dos produtos. 

20.5. Todos os produtos após aprovação serão discriminados detalhadamente, portanto descritas suas 
marcas, embalagens e especificações necessárias, sendo determinados como os objetos da licitação 
que deverão ser entregues nas escolas do município, não podendo ser substituídos. 

20.6. A metodologia a ser utilizada no processo de avaliação sensorial dos produtos a serem degustados 
será baseada no método classificatório (EMBRAPA, 1993) que corresponde à classificação 
quantitativa, através de notas, dos atributos sensoriais, organizados em planilhas específicas. 

20.7. São avaliados, conforme o tipo de alimento, os atributos: aparência, odor, sabor e 
consistência/textura que são acompanhados de parâmetros descritos em conceitos (adjetivos) e 
notas inteiras (escala de pontos), conforme as especificações a seguir: 

20.8. Consistência / Textura: 
20.8.1. Adequada: 7 a 9 
20.8.2. Moderadamente adequada: 4 a 6 
20.8.3. Inadequada: 1 a 3 

20.9. Na avaliação individual, é obtida uma avaliação combinada que corresponde ao conceito: 
20.9.1. Insatisfatório: quando houver a presença de um ou mais adjetivos: Insatisfatório, não 

característico, Inadequado. 
20.9.2. Satisfatório: quando houver predominância dos adjetivos: Bom, regular, característico 

pouco acentuado, Característico Acentuado, adequado, moderadamente adequado. 
20.10. A nota composta corresponde à soma das notas atribuídas pelo provador às características 

analisadas. 
20.11. Na avaliação global, que resume as avaliações individuais dos degustadores, a amostra que obtiver 

o resultado "insatisfatório", pela maioria dos provadores, e independentemente da pontuação 
obtida, é reprovada na Avaliação Sensorial. No processo licitatório, isto significa que o alimento não 
será adquirido para compor os cardápios do Programa de Alimentação Escolar. 

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
21.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. 
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22.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 

aquela com terceiros; 
22.2.1. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, 

pelos quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

22.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos 
licitantes mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n9 8.666/93). 

23. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

ABACAXI.PÉROLA DE 1.@ QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, COR 

E FORMAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM QUILOGRAM 
500 R$ 6,93 R$ 3.465,00 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E A 
1 

TRANSPORTE. EMBALADO EM CAIXA APROPRIADA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 500,00 1 Valor Total R$ 3.465,00 

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, BOA DISSOLUÇÃO, 
EMBALAGEM 

COM CACAU EM PÓ, MALTODEXTRINA, VITAMINAS E 
1 

MINERAIS, ISENTO DE SACAROSE. EMBALAGEM DE 1 KG, 500 R$ 21,41 R$ 10.705,00 
QUILOGRAM 

2 CONTENDO NO RÓTULO DATAS DE FABRICAÇÃO E OU/LOTE E 
A 

VALIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 500,00 1 Valor Total R$ 10.705,00 

ACHOCOLATADO EM PÓ ACHOCOLATADO EM PÓ DIET OU 

CHOCOLATE EM PÓ DIET, INSTANTÂNEO, BOA DISSOLUÇÃO, 

COM CACAU EM PÓ, MALTODEXTRINA, VITAMINAS E 
PACOTE/POT 

MINERAIS, ISENTO DE SACAROSE. NÃO PODERÁ CONTER EM 
E 200 1.000 R$ 22,27 R$ 22.270,00 

100G DOS PRODUTOS MAIS QUE 250 MG DE SÓDIO E 5,5G DE 
3 GRAMAS 

GORDURA SATURADA. POTE COM NO MÍNIMO 200G, 

CONTENDO NO RÓTULO DATAS DE FABRICAÇÃO E OU/LOTE E 

VALIDADE. EX.: ACHOCOLATADO DIET GOLD OU SIMILAR. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 22.270,00 

AÇÚCAR TIPO CRISTAL. AÇÚCAR CRISTAL BRANCO, DE 1.@ PACOTE 2 

4 QUALIDADE, ISENTO DE IMPUREZAS (ISENTO DE MATÉRIA QUILOGRAM 1.300 R$ 14,27 R$ 18.551,00 

TERROSA, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS). AS 
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400 

Davinópolis 
LM GOV1 RN° Dt IODOS 

ASPECTO GRANULOSO FINO A MÉDIO, ACONDICIONADO EM 

SACO PLÁSTICO ATÓXICO, COM DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE NA EMBALAGEM, OU SEJA, EMBALAGENS DEVEM 

ESTAR ROTULADAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 2 

(DOIS) KG (DE ACORDO COM O PEDIDO DO DEPARTAMENTO 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), FARDO COM 30 KG, EM 

POLIETILENO LEITOSO OU TRANSPARENTE, ATÓXICO. PRAZO 

DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES. DATA DA FABRICAÇÃO: 

MÁXIMO DE 30 DIAS NA DATA DA ENTREGA NO DEPÓSITO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. MARCAS DE REFERÊNCIA: ITAJÁ E 

TROPICAL, EQUIVALENTES OU DE MELHOR QUALIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 1.300,00 1 Valor Total R$ 18.551,00 

ADOÇANTE DIETÉTICO. ADOÇANTE LÍQUIDO DIETÉTICO, 100 

%STÉVIA, EM FRASCO COM 75 ML OU 100 ML, CONSTANDO NA 

EMBALAGEM INDIVIDUAL A DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
FRASCO 20 R$ 4,35 R$ 87,00 

DO PRODUTO MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. MARCAS DE 
5 

REFERÊNCIA: LINEA E FINN, EQUIVALENTES OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 20,00 j Valor Total R$ 87,00 

ALHO TIPO EXTRA. O PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

PROBLEMAS COM COLORAÇÃO NÃO CARACTERÍSTICA, NÃO 
QUILOGRAM 

DEVE ESTAR MACHUCADO, PERFURADO, MUITO MADURO E 400 R$ 26,50 R$ 10.600,00 
A 

6 NEM MUITO VERDE. DESTA FORMA, O MESMO DEVE ESTAR 

INTACTO, EMBALADOS EM SACOLAS TIPO REDE DE 1KG. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 10.600,00 

ARROZ POLIDO LONGO, FINO, AGULHINHA, TIPO 1. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRUPO: BENEFICIADO; 

SUBGRUPO: POLIDO; CLASSE: LONGO FINO; TIPO I. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTE 5 

7 PACOTES DE 5KG, EM POLIETILENTO TRANSPARENTE. PRAZO QUILOGRAM 1.800 R$ 30,92 R$ 55.656,00 

DE VALIDADE: MÍNIMO DE 10 MESES. GRÃOS PERFEITOS, A 

MADUROS, SECOS E ISENTOS DE IMPUREZAS (GRÃOS 

QUEIMADOS, PEDRAS, CASCAS E CARUNCHOS), NÃO DEVE 

APRESENTAR CHEIRO FORTE, INTENSO E NÃO 
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glik 

Davinópolis 
UM GOVERNO DE IODOS 

CARACTERÍSTICO, PREPARAÇÃO DIETÉTICA INADEQUADA-

EMPANAMENTO. MARCAS DE REFERÊNCIA: ENGENHO E 

DOURA, EQUIVALENTES OU DE MELHOR QUALIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 1.800,00 1 Valor Total R$ 55.656,00 

AVEIA EM FLOCOS FINOS. EMBALAGEM EM CAIXA COM 200 G, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 
EMBALAGEM 

6 MESES ESTAMPADO NA EMBALAGEM, A CONTAR DA DATA 100 R$ 8,25 R$ 825,00 
200 GRAMAS 

8 DA ENTREGA. PRODUTO NACIONAL. MARCAS DE REFERÊNCIA: 

YOKI E QUAKER 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 100,00 I Valor Total R$ 825,00 

BANANA PRATA. TAMANHO MÉDIO, PESO MÉDIO DE 120G, 

PRODUTO IN NATURA, EM PENCAS, FRUTOS COM 60 A 70% DE 

MATURAÇÃO CLIMATIZADA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA, ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASITAS E 
QUILOGRAM 

LARVAS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS 1.000 R$ 6,87 R$ 6.870,00 
A 

9 FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, DE COLHEITA RECENTE, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, DEVENDO SER PRIORITARIAMENTE 

ORGÂNICOS E / OU AGROECOLÓGICOS. EMBALAGEM: CAIXA 

COM NO MÍNIMO 20 KG. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 1.000,00 I Valor Total R$ 6.870,00 

BATATA INGLESA. IN NATURA, PRODUTOS FRESCOS E COM 

GRAU DE MATURAÇÃO INTERMEDIÁRIA, DEVERÁ APRESENTAR 
QUILOGRAM 

ODOR AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO DEVERÁ 500 R$ 6,20 R$ 3.100,00 
A 

10 APRESENTAR PERFURAÇÕES, MACHUCADOS, E COLORAÇÃO 

NÃO CARACTERÍSTICA. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 500,00 I Valor Total R$ 3.100,00 

BATATA DOCE - ROXA DE 1@ QUALIDADE, SEM RAMA, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, FRESCA, COM POLPA 

COMPACTA E FIRME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, QUILOGRAM 
11 500 R$ 6,91 R$ 3.455,00 

SEM LESÕES DE ORIGEM, RACHADURAS E CORTES, SEM DANOS A 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 500,00 1 Valor Total R$ 3.455,00 

BETERRABA. DE TAMANHO REGULAR, DE lÉ QUALIDADE, DE 

ÓTIMA QUALIDADE, FRESCA, COMPACTA, FIRME, ISENTA DE QUILOGRAM 
500 R$ 6,42 R$ 3.210,00 

SUJIDADES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO A 
12 

SER BEM DESENVOLVIDAS. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 500,00 1 Valor Total R$ 3.210,00 

BISCOITO CREAM CRACKER COM GERGELIM. TRADICIONAL: 

INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO 

E ÁCIDO FÓLICO, GERGELIM, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR 

INVERTIDO, SAL REFINADO, EXTRATO DE MALTE, FERMENTOS 

QUÍMICOS BICARBONATO DE SÓDIO E AMÔNIO, 

ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA E ACIDULANTE ÁCIDO 

FÓLICO. MELHORADOR DE FARINHA METABISSULFITO DE 

SÓDIO E PROTEASE. DEVERÃO SER FABRICADOS A PARTIR DE 

MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA 

TERROSA, PARASITAS, SUJIDADES E LARVAS E EM PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIVRE DE GORDURAS TRANS. 

REJEITADOS OS BISCOITOS OU BOLACHAS MAL COZIDAS, 
PACOTE 400 

QUEIMADAS DE CARACTERES ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS. 6.250 R$ 6,07 R$ 37.937,50 
GRAMAS 

13 NÃO PODERÁ APRESENTAR UMIDADE OU BISCOITOS 

QUEBRADOS (PERCENTUAL MÁXIMO ACEITO- ATÉ 10% DE 

BISCOITOS QUEBRADOS). EMBALAGEM: SACO POLIETILENO 

ATÓXICO, DUPLA EMBALAGEM, TRANSPARENTE, RESISTENTE, 

LACRADO, CONTENDO PESO LÍQUIDO MÍNIMO DE 400 

GRAMAS. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 8 MESES. DATA DE 

FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS NA DATA DA ENTREGA NO 

DEPÓSITO DA SEC. DE EDUCAÇÃO. A ROTULAGEM DEVE 

CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME OU 

MARCA, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. MARCAS DE REFERÊNCIA: 

MAMMA MIA, EQUIVALENTES OU DE MELHOR QUALIDADE. 

QUANTIDADES POR ()Ra() PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 6.250,00 1 Valor Total R$ 37.937,50 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA - SABORES: C .ÓCO, LEITE, 
PACOTE 400 

14 CHOCOLATE. O BISCOITO DEVE SER SEM UMIDADE, SECO E 6.250 R$ 10,76 R$ 67.250,00 
GRAMAS 

CROCANTE. DEVE CONTER EM SUA COMPOSIÇÃO QUÍMICA 
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FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO. SERÃO REJEITADOS OS BISCOITOS OU BOLACHAS MAL 

COZIDAS, QUEIMADAS DA CARACTERES ORGANOLÉPTICOS 

ANORMAIS PRODUTOS DEVERÁ SER FABRICADOS A PARTIR DE 

MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA 

TERROSA, PARASITAS, SUJIDADES E LARVAS E EM PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO. NÃO PODENDO APRESENTAR 

EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR QUEBRADIÇO. A 

PRODUTOS DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PRIMÁRIA PLÁSTICA, ATÓXICA, RESISTENTE, LACRADA, 

FECHADA A VÁCUO REEMBALADOS EM EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA DE CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO. PACOTES DE 

400G. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTA DA ENTREGA. 

O SABOR DO BISCOITO A SER ENTREGUE SERÁ DETERMINADO 

PELO DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO ATO DA 

ENTREGA DOS PEDIDOS DE COMPRAS. MARCAS DE 

REFERÊNCIA: HILÉIA E MABEL, EQUIVALENTES OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 6.250,00 1 Valor Total R$ 67.250,00 

COCO RALADO ÚMIDO E ADOÇADO, COCO RALADO: QUE 

CONTENHA EM SUA COMPOSIÇÃO COCO RALADO, PODENDO 
QUILOGRAM 

SER ADICIONADO DE CONSERVANTE E UMECTANTE E AÇÚCAR, 150 R$ 30,00 R$ 4.500,00 
A 

15 NÃO PODERÁ CONTER GLÚTEN, COLESTEROL E GORDURA 

TRANS. EMBALAGEM DE 1 KG. EX.: DU COCO OU SIMILAR. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 4.500,00 

CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL 50% DE CACAU: CONTENHA O 

PERCENTUAL DE CACAU EXPLÍCITO NA EMBALAGEM. DEVE 

APRESENTAR COMO INGREDIENTES CACAU EM PÓ SOLÚVEL QUILOGRAM 
100 R$ 36,42 R$ 3.642,00 

,AÇÚCAR E AROMATIZANTE SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE, LEITE A 
16 

E DERIVADOS. EMBALAGEM DE 200 GRAMAS. EX.: NESTLÉ 

MAVALÉRIO OU MELKEN OU SIMILAR 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 100,00 .1 Valor Total R$ 3.642,00 

CACAU ALCALINO EM PÓ, CACAU EM PÓ SOLÚVEL, OBTIDO DE PACOTE 1 

17 MISTURA DE 100% DE CACAU, ALCALINIZADO, SEM ADITIVOS QUILOGRAM 100 R$ 39,00 R$ 3.900,00 

QUÍMICOS, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, LIVRE DE GORDURAS A 
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TRANS. NÃO DEVE APRESENTAR (PROBLEMAS COM 

HOMOGENEIDADE, DILUIÇÃO INADEQUADA, EXCESSO DE 

AÇÚCAR, MISTURAS INADEQUADAS AO PRODUTO), PRESENÇA 

DE IMPUREZAS, FORMAÇÃO DE GRUMOS, CHEIRO FORTE E 

INTENSO, COLORAÇÃO DIFERENTE DA CARACTERÍSTICA, SABOR 

ALTERADO POR MISTURA E PESO INSATISFATÓRIO. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM 

POLIETILENO, DE 1 KG. MARCAS DE REFERÊNCIA: MAVALÉRIO 

OU MELKEN, EQUIVALENTES OU DE MELHOR QUALIDADE. 

DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS, NA DATA DE 

ENTREGA NO DEPÓSITO DO DEPARTAMENTO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE DAVINÓPOLIS. A ROTULAGEM 

DEVE CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

NOME OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. DEVE CONTER REGISTRO NO 

MS, DATA DE FABRICAÇÃO COM PRAZO DE VALIDADE E 

NÚMERO DE LOTE APARENTES, CONSTANDO NO RÓTULO 

DECLARAÇÃO OU CERTIDÃO DO TIPO DE PRODUTO. NA 

ENTREGA, SOMENTE SERÁ ACEITO O PRODUTO QUE TENHA 

DATA DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 6 MESES. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 3.900,00 

CREME DE LEITE CREME DE LEITE: UHT, HOMOGENEIZADO, 

QUE SEJA PRODUZIDO A PARTIR DE CREME DE LEITE, LEITE EM 

PÓ, ESPESSANTE, ESTABILIZANTES, SEM GLÚTEN, COM 
UNIDADE 200 

MÍNIMO DE 17% DE GORDURA. EMBALAGEM TETRA BRIK DE 

200 GRAMAS. DEVE CONTER REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA NA EMBALAGEM. EX.: ITAMBÉ OU SIMILAR 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 716,00 

CAFÉ EM PÓ. 100% PURO, TORRADO E MOÍDO, 

ACONDICIONADO À VÁCUO - NÃO DEVE APRESENTAR 

SUJIDADE, UMIDADE, RENDIMENTO, MISTURAS E PESO 

4,111k 

Dayinópolis UM ,,õ;,„7;7,„ ..), 

R$ 3,58 R$ 716,00 

EMBALAGEM 
INSATISFATÓRIOS, SEBOSABOR NÃO CARACTERÍSTICO. 600 R$ 9,79 R$ 5.874,00 

19 250 GRAMAS 
EMBALAGEM INTACTA, ACONDICIONADAS EM PACOTES DE 

250G COM SELO DA ABIC. MARCAS DE REFERÊNCIA: MARATÁ 

OU VIANA, EQUIVALENTES OU DE MELHOR QUALIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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4,11, 
Phi I 1 k10 11.11.1.11

DaViniSPONS 

UM COVIRNO DE IODOS 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 5.874,00 

CARNE BOVINA SEM OSSO, MOÍDA (PATINHO, COXÃO MOLE 

OU COXÃO DE FORA). DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVE SER 

REALIZADA APARAGEM (MÁXIMO 10% GORDURA SEM OSSOS, 

CARTILAGEM E ATÉ 3% APONEUROSES), A CARNE DEVERÁ SER 

MOÍDA NO DIA DA ENTREGA OU NA E VÉSPERA E RESFRIADA 

ANTES DA MESMA SEGUIR OS PADRÕES MICROBIOLÓGICOS 

ESTABELECIDOS PELA RESOLUÇÃO RDC N2 12 DE 02/01/01 

ANVISA/MS EMBALADA À VÁCUO. A EMBALAGEM DO 

PRODUTO DEVE SER DE SACOS DE POLIETILENO DE BAIXA QUILOGRAM 
1.800 R$ 26,06 R$ 46.908,00 

DENSIDADE, ATÓXICO, LACRADO, RESISTENTE AO A 

TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, CONTENDO PESO DE 500 

(QUINHENTOS)G POR EMBALAGEM. A EMBALAGEM DEVE 

CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: PESO, 

DATA DE PROCESSAMENTO, PROCEDÊNCIA DA CARNE, NOME 

OU MARCA DO ABATEDOURO. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 

DE 6 MESES. APRESENTAR ANEXO A NOTA FISCAL DE ENTREGA, 

DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A INSPEÇÃO SANITÁRIA DOS 

PRODUTOS FORNECIDOS. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 1.800,00 1 Valor Total R$ 46.908,00 

CARNE BOVINA DE 22, TIPO MÚSCULO, CHAMBARIL, PA1.ETA, 

CAPA DE FILÉ. CARNE BOVINA DE 22, TIPO MÚSCULO, 

CHAMBARIL, PALETA, CAPA DE FILÉ, RESFRIADA, COR NO 

MÁXIMO 10% DE SEBO E GORDURA.10% DE SEBO E GORDURA. 

COM COR, CHEIRO E PRÓPRIOS ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PRÓPRIA DE 2 KG, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 

NÃO VIOLADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO QUILOGRAM 
1.500 R$ 36,00 R$ 54.000,00 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE CONSUMO, COM SELO DO A 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM), ESTADUAL (SIE) OL 

SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). NA 

EMBALAGEM DEVE CONTER: IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, 

PESO, DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE 

IDENTIFICAÇÃO DO TIPO DE CARNE. PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 1.500,00 1 Valor Total R$ 54.000,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINCIPOLIS 

CEBOLA. CEBOLA DE CABEÇA, AMARELA, DE PRIMEIRA, LISA, 

COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, QUILOGRAM 

RACHADURAS OU BROTOS NA CASCA. NÃO APRESENTANDO A 

ARDIDOS, BOLORES, MANCHAS OU OUTRAS ALTERAÇÕES QUE 

COMPROMETAM SUA APARÊNCIA OU QUALIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 7.350,00 

CENOURA. VERMELHA, EXTRA, PRODUTO NOVO, TAMANHO 

MÉDIO, IN NATURA, INTACTO, LIMPO, SEM BROTOS, 

EMBALADO EM SACOS PARA VIAGEM, SEM UNIDADES 

ESTRAGADAS, AMASSADAS, QUE PROPORCIONEM DEFEITOS QUI LOGRAM 

ENTRE AS DEMAIS, ODOR E COR CARACTERÍSTICOS. NÃO A 

APRESENTANDO ARDIDOS, BOLORES, MANCHAS OU 

ALTERAÇÕES QUE COMPROMETAM SUA APARÊNCIA OU 

QUALIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 2.816,00 

CALABRESA LINGUIÇA CALABRESA COZIDA E DEFUMADA 

COMPONENTES, INCLUINDO TIPOS E CÓDIGOS DE ADITIVOS, 

QUANDO UTILIZADOS: CARNE SUÍNA, GORDURA SU IR A, 

CARNE MECANICAMENTE SEPARADA DE AVE, CARNE 

MECANICAMENTE SEPARADA DE FRANGO, PROTEÍNA 

TEXTURIZADA DE SOJA, SAL, AÇÚCAR, PIMENTA CALABRESA, 

PIMENTA PRETA , REGULADORES DE ACIDEZ LACTATO DE QUILOGRAM 

SÓDIO (INS 325), E CITRATO DE SÓDIO (INS 331111), A 

ESTAB1LIZANTES POLIFOSFATO DE SÓDIO (INS 4521), 

TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO (INS 4511) E PIROFOSFATO 

DISSÓDICO (INS 4501), ANTIOXIDANTE ISOASCORBATO DE 

SÓDIO MS 316), AROMATIZANTES: AROMA RATEIO DE 

FUMAÇA E AROMA NATURAL DE ALHO, ACIDULANTE ÁCIDO 

CÍTRICO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 3.600,00 

CONDIMENTO COLORÍFICO EM PÓ. PRODUTO NATURAL 

OBTIDO A PARTIR DO URUCUM, COM MATÉRIA-PRIMA DE BOA QUILOGRAM 

QUALIDADE E MANTENDO SUAS CARACTERÍSTICAS A 

ORGANOLÉPTICAS. SEM ADIÇÃO DE SAL. EMBALAGENS DE 

1,1k, 

Davimipolis 
M COVIRNO DE IODO 

1.000 R$ 7,35 R$ 7.350,00 

400 R$ 7,04 R$ 2.816,00 

150 R$ 24,00 R$ 3.600,00 

250 R$ 22,50 R$ 5.625,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

POLIETILENO TRANSPARENTES, RESISTENTE, ATÓXICA DE ATÉ 

1000G EM SUB-PACOTES DE 10 X 100G. A ROTULAGEM DEVE 

CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME OU 

MARCA, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 

MESES NA ENTREGA, LOTE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

LEGISLAÇÃO RDC N2 276 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: MARATÁ E NUTRIVITA, 

EQUIVALENTES OU DE MELHOR QUALIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 250,00 1 Valor Total R$ 5.625,00 

EXTRATO DE TOMATE. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: EXTRATO 

DE TOMATE 100% NATURAL, SIMPLES E CONCENTRADO. O 

EXTRATO DEVE SER PREPARADO COM FRUTOS MADUROS, 

ESCOLHIDOS, SÃO, SEM PELE E SEMENTES. COMPOSTO DOS 

SEGUINTES INGREDIENTES: TOMATE, AÇÚCAR E SAL. SEM 

ADIÇÃO DE QUALQUER TIPO DE CONSERVANTE. ISENTO DE QUILOGRAM 

FERMENTAÇÃO. DEVE CONTER ZERO DE GORDURA TRANS. A 

ACONDICIONADA EM COPOS COM 190 GRAMAS. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. DATA DE FABRICAÇÃO: 

MÁXIMO DE 30 DIAS, NA DATA DE ENTREGA DA SEC. DE 

EDUCAÇÃO MARCAS DE REFERÊNCIA: QUERO E FUGINI, 

EQUIVALENTES OU DE MELHOR QUALIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 2.000,00 1 Valor Total R$ 22.220,00 

FEIJÃO CARIOCA. FEIJÃO CARIOCA TIPO 1- SADIOS, VARIEDADE 

CARIOCA DE TAMANHO E FORMATOS NATURAIS, MADUROS, 

LIMPOS E SECOS, COM PORCENTAGEM MÁXIMA DE 

IMPUREZAS DE 2%. - EMBALAGEM: SACO DE POLIETILENO 

ATÓXICO,INCOLOR, TRANSPARENTE E RESISTENTE, CONTENDO 

1 KG. - ROTULAGEM: DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO QUILOGRAM 

VIGENTE, NOS RÓTULOS DA EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVERÃO A 

ESTAR IMPRESSAS DE FORMA CLARA AS INFORMAÇÕES DE 

ACORDO COM A LEI. - VALIDADE: RESTAR NO MÍNIMO 80% 

(OITENTA POR CENTO) DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE , A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO PARA A SECR. DE 

EDUCAÇÃO. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 500,00 1 Valor Total R$ 5.995,00 

Davinópolis 
UM (;OVERN() DE I()D()S 

2.000 R$ 11,11 R$ 22.220,00 

500 R$ 11,99 R$ 5.995,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

403111k 

P
DaViMPONS 

M UNI RNO DE IODOS 

FEIJÃO PRETO. GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOS°, LISO. 

ISENTO DE MATÉRIAS ESTRANHAS, IMPUREZAS, INSETOS 

VIVOS OU MORTOS, LIVRE DE UMIDADE. EMBALAGEM 
QUILOGRAM 

POLIETILENO TRANSPARENTE ORIGINAL DE FABRICA COM 1KG. 500 R$ 11,99 R$ 5.995,00 
A 

28 PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 05 MESES. DATA DA 

FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS, NA DATA DE ENTREGA DA 

SEC. DE EDUCAÇÃO. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 500,00 1 Valor Total R$ 5.995,00 

FLOCÃO DE MILHO- FLOCOS DE MILHO TIPO FARINHA DE 

MILHO FLOCADA, EMBALADA EM PACOTES PLÁSTICOS 

CONTENDO 500 GRAMAS, TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO 

VIOLADOS, RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
PACOTE 500 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 4.000 R$ 4,83 R$ 19.320,00 
GRAMAS 

29 INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE: 

MÍNIMO DE 5 (CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

PARA A SEC. DE EDUCAÇÃO. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 4.000,00 1 Valor Total R$ 19.320,00 

FARINHA DE MANDIOCA: FARINHA DE MANDIOCA FINA SECA, 

DE PRIMEIRA QUALIDADE, CLASSE BRANCA TIPO 1. ISENTO DE 
QUILOGRAM 

PARASITAS, SUJIDADES E LARVAS SUJIDADES E LARVAS 
A 

30 EMBALAGEM DE 1 KG COM DATA DE VALIDADE E DATA DA 

TORRA. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 300,00 1 Valor Total R$ 2.850,00 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, EMBALAGEM PLÁSTICA COM 

TAMPA DE ROSCA DE 250 GRAMAS, COMPOSTO DE AMIDO DE 

MILHO, FOSFATO MONOCÁLCICO, BICARBONATO DE SÓDIO E UNIDADE 

31 CARBONATO DE CÁLCIO. DEVE FERVER AO CONTATO COM 

ÁGUA. EX.: ROYAL OU SIMILAR. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 1.230,00 

FARINHA DE ARROZ: FARINHA DE ARROZ OBTIDA ATRAVÉS DA 
QUILOGRAM 

32 MOAGEM DE GRÃOS, DE COR BRANCA, ASPECTO DE PÓ FINO 
A 

HOMOGÊNEO, SEM SUJIDADES OU IMPUREZAS. PRODUTO 

300 R$ 9,50 R$ 2.850,00 

100 R$ 12,30 R$ 1.230,00 

100 R$ 8,83 R$ 883,00 

Prefeitura Municipal de Davincipolis — MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS Davinópolis 
UM JOVI RNJO DE IODOS 

SEM GLÚTEN. DE GRÃOS, DE COR BRANCA, ASPECTO DE P(5 

FINO HOMOGÊNEO, EX.: URBANO OU SIMILAR. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 883,00 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO, CONGELADO, NÃO TEMPERADO, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 

ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE 

ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, 

QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA 
QUILOGRAM 

DE PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES 2.000 R$ 21,67 R$ 43.340,00 
A 

33 E OU AÇÃO DE MICRORGANISMOS. DEVIDAMENTE SELADA, 

COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE, PRODUTO E 

MARCA/PROCEDÊNCIA. VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 

10 MESES A PARTIR DA ENTREGA PARA A SEC. DE EDUCAÇÃO 

PACOTE DE 1 KG MARCAS DE REFERÊNCIA: FRIATO E SEARA, 

EQUIVALENTES OU DE MELHOR QUALIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 2.000,00 1 Valor Total R$ 43.340,00 

FRANGO COXAS E SOBRE COXAS CONGELADO, ADIÇÃO DE 

ÁGUA MÁXIMO, 6%, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, 

NÃO PEGAJOSO, COR PRÓPRIA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 

CHEIRO CARACTERÍSTICO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS 

LACRADAS, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, QUILOGRAM 
4.000 R$ 15,75 R$ 63.000,00 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE VALIDADE, A 
34 

QUANTIDADE DO PRODUTO, N2 DO REGISTRO NO SIF, SIE OU 

SIM, EMBALADOS EM SACOS DE POLIETILENO TRANSPARENTE, 

ATÓXICO, LIMPO, UNIDADE 1 KG. MARCAS DE REFERÊNCIA: 

FRIATO E SEARA, EQUIVALENTES OU DE MELHOR QUALIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 4.000,00 1 Valor Total R$ 63.000,00 

FÉCULA DE MANDIOCA FÉCULA DE MANDIOCA SEM GLÚTEN, 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS LARVAS, ADMITINDO 

UMIDADE MÁXIMA DE 15% POR PESO, ACONDICIONADO EM QUILOGRAM 
500 R$ 11,14 R$ 5.570,00 

35 SACOS PLÁSTICO APROPRIADOS, FECHADOS PACOTE DE 500 G A 

OU 1 KG. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A 1 

ANO DA DATA DE FABRICAÇÃO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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40,h, 

Daviwolis 
UM GOVIKNO DEI ^LODOS 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 500,00 1 Valor Total R$ 5.570,00 

FRANGO CONGELADO, SEM TEMPERO. PRODUTO 

CONGELADO, CAIXA COM PESO EM MÉDIA DE 20 KG. A AVE 

DEVE TER CONTORNOS DEFINIDOS, FIRMES E SEM MANCHAS, 

PEÇA LISA E COLORAÇÃO CLARA, PELE ADERENTE E ODOR 

CARACTERÍSTICO. NÃO PODERÁ TER EXCESSO DE GELO. PRAZO 

DE VALIDADE: MÍNIMO DE 10 (DEZ) MESES. DATA DE 

FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS NA DATA DE ENTREGA NO 

DEPÓSITO DA SEC. A ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO QUILOGRAM 
1.500 R$ 13,46 R$ 20.190,00 

AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: PESO, DATA DE VALIDADE, A 

DATA DE PROCESSAMENTO, CARIMBO DE INSPEÇÃO (SIF, SIE 

OU SIM), PROCEDÊNCIA DA CARNE OU MARCA, LOTE E 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. APRESENTAR EM ANEXO A 

PROPOSTA DOCUMENTOS QUE COMPROVEM INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DOS PRODUTOS FORNECIDOS PELA INDÚSTRIA 

(FRIGORÍFICO). MARCAS DE REFERÊNCIA: FRIATO E SEARA, 

EQUIVALENTES OU DE MELHOR QUALIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 1.500,00 1 Valor Total R$ 20.190,00 

INHAME: FRESCO, COMPACTO E FIRME; ISENTO DE LESÕES 

FÍSICAS, RACHADURAS OU CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO QUILOGRAM 
400 R$ 7,16 R$ 2.864,00 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS. EMBALADO A 

EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 2.864,00 

LARANJA PERNANBUCO OU BAHIA. 

CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS DEVERÁ SER 

PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER 

FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 

AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU 

MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR SACO COM 

38 A MANIPULAÇÃO, COM PRAZO DE UTILIZAÇÃO CONFORME 100 200 R$ 7,88 R$ 1.576,00 

DATA DE ENTREGA E UTILIZAÇÃO NO CARDÁPIO. ESTAR LIVRE UNIDADES 

DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR 

DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, NÃO SERÃO 

PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA, BEM COMO 

ENTREGA DE PRODUTO COM CARACTERÍSTICAS QUE O 

Prefeitura Municipal de Davinépolis — MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS Davinopolis 
UM a;;í RNO DE I01))

DEMONSTREM TER IDADE AVANÇADA. PRODUTO EMBALADO 

EM SACOS TIPO REDE CONTENDO 1 (UM) CENTO. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 1.576,00 

LEITE UHT INTEGRAL: LEITE DE ÓTIMA QUALIDADE, 

HOMOGENEIZADO, QUE TENHA RECEBIDO TRATAMENTO 

TÉRMICO ESPECIAL UHT (ULTRA HIGH TEMPERATURE), 

AQUECIDO ATÉ 142 A145°C POR 2 A 4 SEGUNDOS E RESFRIADO 

RAPIDAMENTE. DEVE APRESENTAR EM 200 ML DO PRODUTO 

TEOR DE GORDURA TOTAL DE 5 A 8 G SENDO NO MÁXIMO 5G 

DE GORDURA SATURADA, MÁXIMO DE 140 MG DE SÓDIO E EMBALAGEM 
6.000 R$ 7,20 R$ 43.200,00 

MÍNIMO DE 210 MG DE CÁLCIO. COMPOSTO DE LEITE 1 LITRO 
39 

INTEGRAL E ESTABILIZANTES. EMBALAGEM MULTILAMINADA 

CARTONADA DE 1 LITRO, ASSÉPTICA, IMPERMEÁVEL AO AR, 

LUZ E GERMES, QUE POSSUA PERFEITA CONSERVAÇÃO DO 

SABOR E DAS QUALIDADES NUTRITIVAS. COM TAMPA DE 

ROSCA. SELO DO SIF. EX.: CAMPONESA PIRACANJUBA OU 

SIMILAR. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 6.000,00 1 Valor Total R$ 43.200,00 

LEITE CONDENSADO PREPARADO COM LEITE FLUIDO, AÇÚCAR 

E LACTOSE. PODERÁ CONTER LEITE EM PÓ E/OU PERMEADO DE 

LEITE. 0% DE GORDURA TRANS. NÃO DEVE CONTER GLÚTEN. UNIDADE 550 R$ 8,48 R$ 4.664,00 

40 EMBALAGEM TETRA BRIK DE 395 GRAMAS. EX.: ITAMBÉ OU 

SIMILAR. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 550,00 1 Valor Total R$ 4.664,00 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - LEITE EM PÓ. INTEGRAL, 

INSTANTÂNEO, PACOTE DE 1KG. SER LEITE DE ESPÉCIE BOVINA. 

EMBALADO EM PLÁSTICO (POLIETILENO) ATÓXICO OPACO 

METALIZADO PARA MANTER AS CARACTERÍSTICAS NORMAIS 

DO PRODUTO. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE DECLARAR A QUILOGRAM R$ 
2.250 R$ 45,00 

41 MARCA E ENDEREÇO DO FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, PRAZO A 101.250,00 

DE VALIDADE, LOTE E NÚMERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO 

COMPETENTE. EMBALAGEM TERMOSSELADA, LIVRE DE 

PERFURAÇÕES. MARCAS DE REFERÊNCIA: PIRACANJUBA E 

CCGL, EQUIVALENTES OU DE MELHOR QUALIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS Davintipolis 
1_,N4 60VIRNO 1.X IODOS 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 2.250,00 1 Valor Total R$ 101.250,00 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - LEITE EM PÓ. INTEGRAL, 

INSTANTÂNEO, PACOTE DE 1KG. SER LEITE DE ESPÉCIE BOVINA. 

EMBALADO EM PLÁSTICO (POLIETILENO) ATÓXICO OPACO 

METALIZADO PARA MANTER AS CARACTERÍSTICAS NORMAIS 

DO PRODUTO. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE DECLARAR A QUILOGRAM 
750 R$ 45,00 R$ 33.750,00 

MARCA E ENDEREÇO DO FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, PRAZO A 
42 

DE VALIDADE, LOTE E NÚMERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO 

COMPETENTE. EMBALAGEM TERMOSSELADA, LIVRE DE 

PERFURAÇÕES. MARCAS DE REFERÊNCIA: PIRACANJUBA E 

CCGL, EQUIVALENTES OU DE MELHOR QUALIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 750,00 1 Valor Total R$ 33.750,00 

LEITE EM PÓ. INTEGRAL, SEM LACTOSE, SER LEITE DE ESPÉCIE 

BOVINA, ACRESCIDO DA ENZIMA LACTASE E DE VITAMINAS E 

MINERAIS. EMBALAGEM UNITÁRIA COM PESO DE 400G. PRAZO 

DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA ENTREGA NO 

DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (DAE). . 

EMBALADO EM PLÁSTICO (POLIETILENO) ATÓXICO OPACO 

METALIZADO PARA MANTER AS CARACTERÍSTICAS NORMAIS EMBALAGEM 
250 R$ 18,48 R$ 4.620,00 

DO PRODUTO. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE DECLARAR A 400G 
43 

MARCA E ENDEREÇO DO FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, PRAZO 

DE VALIDADE, LOTE E NÚMERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO 

COMPETENTE. EMBALAGEM TERMOSSELADA, LIVRE DE 

PERFURAÇÕES. MARCAS DE REFERÊNCIA: NINHO ZERO 

LACTOSE E ITAMBÉ, EQUIVALENTES OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 250,00 1 Valor Total R$ 4.620,00 

MAÇÃ. FUGI COMERCIAL. CASCA DE COR ACENTUADA E 

BRILHANTE, POLPA FIRME, PESADAS, SEM PARTE MOLES, 

FUROS OU RACHADURAS. O PRODUTO NÃO PODERÁ 
OU I LOG RAM 

APRESENTAR PROBLEMAS COM COLORAÇÃO NÃO 2.500 R$ 8,48 R$ 21.200,00 
A 

44 CARACTERÍSTICA, ESTAR MACHUCADO, PERFURADO, MUITO 

MADURO E NEM MUITO VERDE. DEVERA APRESENTÁ-LO 

INTACTO, EMBALADOS EM CAIXAS DE 18 (DEZOITO) KG. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 2.500,00 1 Valor Total R$ 21.200,00 

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-60 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

4111,11k 

Davinôpolis 
UM GOVERNO DE TODOS 

MACARRÃO DE ARROZ FUSILLI S/ OVOS: MASSA ALIMENTÍCIA 

DE ARROZ SEM OVOS, TIPO PARAFUSO, 12 QUALIDADE. NÃO EMBALAGEM 
200 R$ 6,26 R$ 1.252,00 

CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM DE 500 GRS. EX.: TIO URBANO 500 GRAMAS 
45 

OU SIMILAR. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 200,00 I Valor Total R$ 1.252,00 

MACARRÃO PARA SOPA: MASSA DE LETRINHAS, COM SÊMOLA 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS E CORANTE 

NATURAL. DEVE APRESENTAR-SE SOLTO APÓS O COZIMENTO EMBALAGEM 
2.000 R$ 7,70 R$ 15.400,00 

INDICADO NA EMBALAGEM: BOA DIGESTIBILIDADE. VALIDADE 500 GRAMAS 
46 

MÍNIMA DE 6 MESES. EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. EX.: 

SANTA AMÁLIA OU SIMILAR 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 2.000,00 1 Valor Total R$ 15.400,00 

MACARRÃO TIPO SPAGHETTI. MASSA ALIMENTÍCIA DE 

SÊMOLA DE TRIGO, TIPO ESPAGUETE, SECA, VITAMINADA, 

ISENTA DE SUJIDADES, ESPESSURA MÉDIA, SEM OVOS, 

EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE E TRANSPARENTE, 

ROTULAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, EMBALAGEM 
6.000 R$ 4,60 R$ 27.600,00 

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO. 500 GRAMAS 
47 

EMBALADO EM PACOTES COM 500G APROXIMADAMENTE. 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES E FABRICAÇÃO DE 

ATÉ 30 DIAS DA ENTREGA. EX: VILMA OU FORTALEZA OU 

SIMILAR 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 6.000,00 1 Valor Total R$ 27.600,00 

MACARRÃO TIPO SPAGHETTI. MASSA SEM GLÚTEN PODENDO 

SER DE ARROZ OU MILHO TIPO ESPAGUETE, VITAMINADA, 

ISENTA DE SUJIDADES, ESPESSURA MÉDIA, SEM OVOS, 

EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE E TRANSPARENTE, 
EMBALAGEM 

ROTULAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, 1.200 R$ 4,60 R$ 5.520,00 
500 GRAMAS 

48 COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO. 

EMBALADO EM PACOTES COM 500G APROXIMADAMENTE. 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES E FABRICAÇÃO DE 

ATÉ 30 DIAS DA ENTREGA. EX: TIO URBANO OU SIMILAR 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 1.200,00 1 Valor Total R$ 5.520,00 

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA CNPJ: 01.616.269/0001-60 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINCIPOLIS 

MARGARINA COM SAL. SEM GORDURAS TRANS (0 G, ISTO É, O% 

DE GORDURAS TRANS), CONTENDO VITAMINAS, E CLORETO DE 

SÓDIO DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS. CREMOSA, COM 

ADIÇÃO DE SAL. PRODUTO OBTIDO DE VEGETAIS, LÍQUIDOS 

HIDROGENADOS, DE CONSISTÊNCIA CREMOSA AROMATIZADA 

ARTIFICIALMENTE E VITAMINADA, COM NO MÍNIMO 65% DE 

LIPÍDIOS. A ROTULAGEM DEVE TER CARIMBO DE INSPEÇÃO 

ESTADUAL OU FEDERAL, NOME OU MARCA, LOTE, 

INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE E INFORMAÇÕES EMBALAGEM 

NUTRICIONAIS, NÃO DEVEM APRESENTAR MASSA NÃO 500 GRAMAS 

CREMOSA, CHEIRO DESAGRADÁVEL, COR NÃO 

CARACTERÍSTICA DO PRODUTO, POTE VIOLADO. EMBALAGEM 

DEVE ESTAR INTACTA, EM POTE DE POLIETILENO RESISTENTE, 

CONTENDO 5006. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES. 

DATA DA FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS NA DATA DE 

ENTREGA NO DEPÓSITO DA SEC. DE EDUCAÇÃO MARCAS DE 

REFERÊNCIA: DORIANA, PRIMOR OU PURO SABOR, 

EQUIVALENTES OU DE MELHOR QUALIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 7.960,00 

MANTEIGA COM SAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DO 

CREME DE LEITE (NATA) PADRONIZADO, PASTEURIZADO E 

MATURADO, COM TEOR MÍNIMO DE 80% DE LIPÍDEOS, 

EMBALAGEM PLÁSTICA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA QUILOGRAM 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE, REGISTRO DO MINISTÉRIO A 

DA AGRICULTURA SIF-DIPOA. VALIDADE DE NO MÍNIMO 04 

(QUATRO) MESES. MARCA DE REFERÊNCIA: PIRACANJUBA, 

YOGI EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ 13.055,00 

MILHO DE PIPOCA MILHO PARA PIPOCA: MILHO PARA PIPOCA, 

CLASSE AMARELO, GRUPO DURO, TIPO 1, LIVRE DE EMBALAGEM 

IMPUREZAS, SUJIDADES E PARASITOS. EMBALAGEM DE 500 500 GRAMAS 

GRAMAS. EX.: PINDUCA OU SINHÁ OU SIMILAR. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 1.652,00 

MILHO EM LATA: MILHO VERDE EM CONSERVA: SEM LÍQUIDO 
52 LATA 

DE COBERTURA, COZIDO A VAPOR, TENDO COMO 

451h, 
Davinópolis 

UM GOVERNO DE IODOS 

1.000 R$ 7,96 R$ 7.960,00 

350 R$ 37,30 R$ 13.055,00 

400 R$ 4,13 R$ 1.652,00 

571 R$ 4,61 R$ 2.632,31 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

4,1hi k

DaVinISPOliS 

M (k)111V•40 Df IOCOS 

INGREDIENTES MILHO VERDE, ÁGUA E SAL. DEVE APRESENTAR 

GRÃOS INTEIROS, COM TAMANHO E FORMA REGULARES, SEM 

ADITIVOS QUÍMICOS. LIVRE DE FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 

MATÉRIA TERROSAS, DE PARASITOS E DETRITOS ANIMAIS E 

VEGETAIS. LATAS COM PESO DRENADO DE 170 GRAMAS. EX.: 

BONARE OU SIMILAR. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 571,00 1 Valor Total R$ 2.632,31 

MILHO DE CANJICA DE MILHO: GRUPO MISTURADA, 

SUBGRUPO DESPELICULADO, CLASSE BRANCA, TIPO 1. 
EMBALAGEM 

EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. MARCA DE REFERÊNCIA: 1.600 R$ 8,65 R$ 13.840,00 
500 GRAMAS 

53 PINDUCA OU SINHÁ EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 1.600,00 1 Valor Total R$ 13.840,00 

MELANCIA FRESCA - FRUTOS COM 70 A 80% DA MATURAÇÃO 

CLIMATIZADA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 

COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO, ISENTO DE ENFERMIDADES PARASITAS E 
QUILOGRAM 

LARVAS MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS 500 R$ 4,30 R$ 2.150,00 
A 

54 E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, DE 

COLHEITA RECENTE, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 

DEVENDO SER PRIORITARIAMENTE ORGÂNICOS E/OU AGRO 

ECOLÓGICO. PESO MÍNIMO DA PEÇA 8 KG. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 500,00 1 Valor Total R$ 2.150,00 

ÓLEO DE SOJA REFINADO. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: ÓLEO 

DE SOJA REFINADO. EMBALADO EM GARRAFA PLÁSTICA TIPO 

PET ATÓXICO, NÃO CONTENDO 900 ML DO PRODUTO, 

ACONDICIONADO EM CAIXAS COM 20 UNIDADES. 

APRESENTANDO AMASSAMENTO, VAZAMENTO E 

55 ABAULAMENTO. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 10 MESES. UNIDADE 1.600 R$ 8,38 R$ 13.408,00 

DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS NA DATA DE 

ENTREGA NO DEPÓSITO DA SEC. DE EDUCAÇÃO. ROTULAGEM 

DEVE CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

NOME OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. MARCAS DE REFERÊNCIA: 

Prefeitura Municipal de Davinápolis — MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINCIPOLIS 
DaVinÓPONS 

UM GOVERNO DE IODOS 

SINHÁ, ABC, COMIGO EQUIVALENTES OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 1.600,00 1 Valor Total R$ 13.408,00 

OVO DE GALINHA BRANCO, CLASSE A: O PRODUTO DEVERÁ 

ESTAR DE ACORDO COM A RIISPOA/M.A, RESOLUÇÃO N2 5 DE 

05/07/91 CIPOA/MA, A QUAL ESTABELECE: SER DE GALINHA, 

BRANCO, ISENTO DE SUJIDADES, FUNGOS, SUBSTÂNCIAS 

TÓXICAS, COR, ODOR, E SABOR ANORMAIS. SER DO TIPO 

MÉDIO, PESANDO NO MÍNIMO 50 GRAMAS POR UNIDADES, 

PROVENIENTE DE AVICULTOR COM INSPEÇÃO OFICIAL, NÃO 

APRESENTAR TRINCOS E QUEBRADURAS NA CASCA, ESTAR CARTELA 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE BANDEJAS COM 30 1.000 R$ 18,40 R$ 18.400,00 

56 DE PAPELÃO FORTE, COM DIVISÕES CELULARES PARA 30 UNIDADES 

UNIDADES PROTEGIDOS POR FILME DE PVC CONTENDO DATA 

DE EMBALAGEM E VALIDADE, CARIMBO DO SIF E NOME DO 

PRODUTOR, PODENDO SER TRANSPORTADO EM CAIXAS DE 

PAPELÃO REFORÇADAS CONTENDO NO MÍNIMO 10 BANDEJAS. 

DEVERÁ ATENDER OS PADRÕES MICROBIOLÓGICOS DA RDC N2 

12, DE 02/01/01 DA ANVISA, E RESOLUÇÃO RDC N2 35 DE 

17/06/09. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 18.400,00 

POLVILHO DOCE, 100% NATURAL DE 12 QUALIDADE, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO, 

ORIGINAL DE FÁBRICA COM 1 QUILOGRAMA, ASPECTO LISO QUILOGRAM 

FINO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS, A 
57 

LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS. EX.: 

PINDUCA, AMAFIL OU SIMILAR. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação Quantidade: 80,00 1 Valor Total R$ 1.076,80 

PETA DE POLVILHO, BISCOITO DE POLVILHO EMBALADO EM 
QUILOGRAM 

EMBALAGEM PLÁSTICA QUE TENHA DATA DE QUE O PRODUTO 
A 

58 FOI FEITO E O DIA DO VENCIMENTO. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 8.048,00 

PÃO DOCE. PESO LÍQUIDO DE 50G. NÃO DEVE APRESENTAR QUILOGRAM 
59 

TAMANHO IRREGULAR E NÃO INTEGRIDADE DA MASSA A 

80 R$ 13,46 R$ 1.076,80 

200 R$ 40,24 R$ 8.048,00 

1.000 R$ 25,66 R$ 25.660,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINCIPOLIS 

(ESFARELENTA AO TOQUE DOS DEDOS) E AMASSAMENTO DO 

PRODUTO. O PÃO NÃO DEVERÁ CONTER BROMATO DE 

POTÁSSIO, SER QUEIMADO OU COM MANCHA ESCURAS NA 

PARTE INFERIOR DO PÃO (EVIDÊNCIA DE FORMAS SUJAS). 

EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM PACOTES DE POLIETILENO 

FINO E TRANSPARENTE COM MÁXIMO DE 20 UNIDADES, 

REEMBALADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO REFORÇADO ATÉ A 

QUANTIDADE DE 100 UNIDADES, VEDADA, O QUE IMPEDE QUE 

O PRODUTO CHEGUE AMASSADO ATÉ O DESTINO FINAL. O 

PACOTE DEVERÁ ESTAR FECHADO E ROTULADO COM DATA DE 

FABRICAÇÃO. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 3 DIAS. DATA 

DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 1 DIA. ESTE PRODUTO DEVERÁ 

SER ENTREGUE NAS UNIDADES ESCOLARES, DE ACORDO COM 

CALENDÁRIO A SER DISTRIBUÍDO PELA SEC. DE EDUCAÇÃO, 

APÓS ANÁLISE PELA COORDENAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 25.660,00 

POLPA DE FRUTAS - SABOR GOIABA. POLPA DE FRUTA; SABOR 

GOIABA ; COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO 

ESMAGAMENTO DAS PARTES COMESTÍVEIS DE FRUTAS 

CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE FRUTA 

CONGELADA; LÍQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ; 

PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A 

TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO; ISENTO DE FRAGMENTOS 

DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR/ COM ASPECTO 

EM PASTA MOLE, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; QUILOGRAM 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG CADA A 

UNIDADE; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO- CN N PA N212, DE 24/07/78 E RDC 272, DE 

22/09/05 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. DEVE ATENDER 

ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL E 

ESPECÍFICOS NO RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, 

DEVENDO APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO 

FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZO DE 

VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO 

SANITÁRIA. 

idi r

1131°11111"

DaViMSPONS 

N4 605'1 RN() IM IODOS 

600 R$ 13,66 R$ 8.196,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 8.196,00 

POLPA DE FRUTAS - SABOR MARACUJÁ POLPA DE FRUTA; 

SABOR MARACUJÁ; COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO 

ESMAGAMENTO DAS PARTES COMESTÍVEIS DE FRUTAS 

CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE FRUTA 

CONGELADA; LÍQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ; 

PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A 

TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO; ISENTO DE FRAGMENTOS 

DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR/ COM ASPECTO 

EM PASTA MOLE, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; QUILOGRAM 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG CADA A 

UNIDADE; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO- CNNPA N212, DE 24/07/78 E RDC 272, DE 

22/09/05 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. DEVE ATENDER 

ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL E 

ESPECÍFICOS NO RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, 

DEVENDO APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO 

FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZO DE 

VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO 

SANITÁRIA. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 600,00 I Valor Total R$ 18.798,00 

POLPA DE FRUTAS - SABOR ACEROLA. POLPA DE FRUTA; SABOR 

ACEROLA ; COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO 

ESMAGAMENTO DAS PARTES COMESTÍVEIS DE FRUTAS 

CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE FRUTA 

CONGELADA; LÍQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ; 

PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A 

TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E QUI LOGRAM 

CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO; ISENTO DE FRAGMENTOS A 

DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR/ COM ASPECTO 

EM PASTA MOLE, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG CADA 

UNIDADE; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO- CNNPA N912, DE 24/07/78 E RDC 272, DE 

22/09/05 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. DEVE ATENDER 

P kI, RA ; 

Davinopolis 
UM (:i0VERNO DE IODOS 

600 R$ 31,33 R$ 18.798,00 

1.200 R$ 13,37 R$ 16.044,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS Davinópolis 
UM GOVERNO DE IODOS 

ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL E 

ESPECÍFICOS NO RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, 

DEVENDO APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO 

FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZO DE 

VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO 

SANITÁRIA. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 1.200,00 1 Valor Total R$ 16.044,00 

POLPA DE FRUTAS - SABOR CAJÁ. POLPA DE FRUTA; SABOR 

CAJU ; COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO 

DAS PARTES COMESTÍVEIS DE FRUTAS CARNOSAS; 

APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE FRUTA CONGELADA; 

LÍQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO 

TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE 

ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O 

CONSUMO; ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 

COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR/ COM ASPECTO EM PASTA MOLE, 
QUILOGRAM 

COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; ACONDICIONADO EM 600 R$ 24,37 R$ 14.622,00 
A 

63 EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG CADA UNIDADE; E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO-

CNNPA N212, DE 24/07/78 E RDC 272, DE 22/09/05 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE 

ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL E ESPECÍFICOS NO 

RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDO APRESENTAR 

IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO 

PRODUTO, PESO, PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 14.622,00 

POLPA DE FRUTAS - SABOR CAIU. POLPA DE FRUTA; SABOR 

CAJU ; COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO 

DAS PARTES COMESTÍVEIS DE FRUTAS CARNOSAS; 

APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE FRUTA CONGELADA; 
QUILOGRAM 

64 LÍQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO 600 R$ 9,99 R$ 5.994,00 
A 

TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE 

ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O 

CONSUMO; ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 

COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR/ COM ASPECTO EM PASTA MOLE, 

Prefeitura Municipal de Davincipolis — MA CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° 5/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil 

www.davinopolis.ma.gov.br 

Página 57 de 76 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG CADA UNIDADE; E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO-

CNNPA N212, DE 24/07/78 E RDC 272, DE 22/09/05 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE 

ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL E ESPECÍFICOS NO 

RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDO APRESENTAR 

IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO 

PRODUTO, PESO, PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 5.994,00 

VINAGRE: DE ÁLCOOL COM A ACIDEZ MÍNIMA DE 4,0% — 

EMBALAGENS PET DE 900ML. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES UNIDADE 

65 NA DATA DA ENTREGA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 300,00 1 Valor Total R$ 1.650,00 

CANELA MOÍDA SEM AÇÚCAR. POTES PLÁSTICOS DE 30G. 
UNIDADE 

VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES NA DATA DA ENTREGA 
66 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 120,00 1 Valor Total R$ 600,00 

REPOLHO VERDE. PRODUTO IN NATURA, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PARA VIAGEM, NOVO, COM ODOR E COR 

CARACTERÍSTICOS, PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO. QUILOGRAM 

NÃO APRESENTANDO ARDIDOS, BOLORES, RACHADURAS, A 
67 

MANCHAS OU OUTRAS ALTERAÇÕES QUE COMPROMETAM 

SUA APARÊNCIA OU QUALIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 500,00 1 Valor Total R$ 2.300,00 

TEMPERO CASEIRO EM PASTA, A BASE DE PASTA DE CEBOLA, 

ALHO E CHEIRO VERDE ALÉM DE CONTER SAL ,ERVAS FINAS, 

COMINHO, COENTRO, ORÉGANO, CONDIMENTO, CEBOLINHA QUILOGRAM 
250 R$ 7,36 R$ 1.840,00 

E SALSA .ACONDICIONADA EM EMBALAGENS PLASTICAS A 
68 

CONTENDO 500 G PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 11 MESES. 

DATA DA FABRICAÇÃO: 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 250,00 1 Valor Total R$ 1.840,00 

41

Davinewolis
UNI GOVERNO DE IODOS 

300 R$ 5,50 R$ 1.650,00 

120 R$ 5,00 R$ 600,00 

500 R$ 4,60 R$ 2.300,00 
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SAL REFINADO IODADO. REFINADO IODADO, BENEFICIADO E 

ISENTO DE SAIS DE CÁLCIO E MAGNÉSIO, IMPUREZAS 

ORGÂNICAS, AREIAS E FRAGMENTOS DE CONCHAS. 

PRODUZIDO E EMBALADO EM CONFORMIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 
QUILOGRAM 

ACONDICIONADA EM PACOTES DE 1 KG, EM POLIETILENO 
A 

69 TRANSPARENTE E TER EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE RÁFIA OU 

POLIETILENO. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 11 MESES. 

DATA DA FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS MARCAS DE 

REFERÊNCIA: BOM DE MESA E NOTA 10, EQUIVALENTES OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 250,00 1 Valor Total R$ 437,50 

Valor Total 

11W 

110•01~ 
Davinopolis

UM GOVERNO DE 10IX)S 

250 R$ 1,75 R$ 437,50 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 039/2023 

Davinópolis 
WV1 RNO DE IODOS 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 

desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos 

no edital. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: 

RG: 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 / 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
, 
ORGAO(S) PARTICIPANTE(S): 

OBJETO: 

VALOR TOTAL REGISTRADO: 

VIGÊNCIA INICIAL: 

VIGÊNCIA FINAL: 

CIDADE: 

REPRESENTANTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CONTATO: 

REPRESENTANTE: 

Davinopohs
UM GOVERNO DE 10005 

(valor por extenso) 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

CNPJ: 

BAIRRO: 

ESTADO: 

CPF: 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

CPF/CNPJ: 

BAIRRO: 

ESTADO: 

E-MAIL: 

CPF: 

PREÂMBULO 

Aos   de   de   a Prefeitura Municipal de Davinápolis — MA, através da Unidade 

Gerenciadora Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ n°  , lavra a presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão 

Eletrônico N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto  , RESOLVE registrar os 

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos 

do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições 

previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N° 10.520/2002, da Lei N° 

8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento 

vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO 

1— Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Eletrônico 

N° 039/2023 e a proposta de preços do beneficiário. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2 — O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 — O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 

novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor 
e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econômico-
financeira. 

CLÁUSULA QUINTA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Davinópolis D, iODOS 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na legislação 

local. 

CLÁUSULA SEXTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 72 da Lei N2

10.520/02; 

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-

se o que segue: 

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como 

CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

alterações posteriores. 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 
dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §42, 
da Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 
transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 
Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 
de contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 
8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 
solicitações; 

Prefeitura Municipal de Davincipolis — MA 1 CNN: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° 5/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil 

www.davinopolis.ma.gov.br 

Página 63 de 76 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

11 

P-0-4
avenopolis

UM GOVERNO DE IODOS 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Imperatriz - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA — DOS ITENS REGISTRADOS 

Descrição Unidade Marca Quantidade 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

Davinópolis — MA, de  de 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Ne 039/2023 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° / 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N2 039/2023, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS 

Davinópolis — MA, de  de 

(ASSINATURAS) 
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N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

OBJETO: 

VALOR TOTAL DO CONTRATO:  (valor por extenso) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: 

VIGÊNCIA INICIAL: 

VIGÊNCIA FINAL Á 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 / 

DADOS DO CONTRATO 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

REPRESENTANTE: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CONTATO: 

REPRESENTANTE: 

Pak R 

1)amin6polis
UM GOVERNO DE TODOS 

DADOS DO CONTRATANTE 

CNPJ: 

BAIRRO: 

ESTADO: 

CPF: I 

DADOS DO CONTRATADO 

CPF/CNPJ: 

BAIRRO: 

ESTADO: 

E-MAIL: 

CPF: 

PREÂMBULO 

Aos dias do mês de do ano de , a Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA, na presença de 

testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo 

Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 — O presente instrumento tem por objeto   de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade 

com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

2.1 — O valor estimado do presente Contrato é de R$   (valor por extenso), em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Prefeitura Municipal de Davinopolis — MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° S/N, Centro, Davinápolis, Maranhão, Brasil 

www.davinopolis.ma.gov.br 
Página 66 de 76 



Item 

ESTADO DO MARANHÀO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

405111,

Davinópolis 
1114 GOVERNO DI 1000S 

Descrição Unidade Marca Quantidade R$ Unit. R$ Total 

2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 — Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO 

3.1 — Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital do Pregão Eletrônico N2 039/2023 

II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 — O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de  / / e encerramento em / / , e somente 

poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 — Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n2

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 — Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 8.666/93. 
4.4 — 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1 — O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
5.2 — O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 
conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 
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5.3 — A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DO RECEBIMENTO 

6.1 — O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 — A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 — Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 — Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

  ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da Lei n2 8.666/93. 

7.2 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 — O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 — O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 — Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 — A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 
8.5 — O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 32, Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
9.1 —As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO REAJUSTAMENTO 
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10.1 — As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 — Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 — A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 — A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 — As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

UNIDADE: 
CLASF. PROGRAMÁTICA: 

NATUREZA DA DESPESA: 

12.2 — Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 — O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93. 

13.3 — Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

13.4 — Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 
13.5 — Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 
hábil; 

13.6 — Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
13.7 — Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
13.8 — Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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14.1 — Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 — Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 — Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 — O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 — Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 — Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 — Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 — Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. 

14.9 —Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

14.10 — Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 — Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 —A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 — Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 —A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 — Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1 — Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave 

b) Multa de: 
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 
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iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA RESPONSABIUDADE CIVIL 

18.1 —A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS 

19.1 — Os casos omissos serão decididos peia CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.666, 
de 1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 — É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 
20.2 — É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 — O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 
diplomas legais. 

21.2 — Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Imperatriz - MA. E por estarem assim acordes, 
assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 
assinadas. 

Davinópolis — MA, de  de 
(ASSINATURAS DO CONTRATANTE, CONTRATADO E TESTEMUNHAS) 
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N2 PROCESSO 

N2 ARP 

N2 CONTRATO 

OBJETO 

NOME 

LOGRADOURO 

CIDADE 

CONTATO 

LOCAL 

ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOUS 

ANEXO V - MODELO DE ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 

DADOS DA CONTRATAÇAO 

DADOS DO CONTRATADO 

CPF/CNPJ 

BAIRRO 

ESTADO 

E-MAIL 

RELAÇAO DE ITENS 

DADOS PARA ENTREGA 

PRAZO LIMITE 

INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO 

Davinópolis
UM GOVERNO DE IODOS 

• A fatura/nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os dados da contratação, 
descrição do item, unidade de medida e valor unitário constantes deste documento sob pena de não 
pagamento até a sua regularização. 

• A fatura/nota fiscal deverá vir acompanhada da respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a) 
servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 
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o Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social — INSS, mediante Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 

o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual; 

o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade 

para com a Fazenda Estadual; 

o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal; 

o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos ele negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município cio domicílio ou sede da empresa, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal; 

o Certidão de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — 

CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

o Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho 

• O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da empresa, no prazo não superior a 30 

(trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das 
certidões mencionadas no item anterior deste documento. 

• Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente à 
regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões mencionadas neste documento deverão 
estar válidas na data da emissão da fatura/nota fiscal. Caso contrário, se quaisquer das certidões 
estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) 
não for(em) regularizada(s). 

• Vinculam-se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na 
minuta do contrato ou ata de registro de preços da licitação identificada neste instrumento, bem como 
o termo de referência e a proposta de preços da empresa acima mencionada. 

Conforme solicitação e autorização do Secretário(a) Municipal Ordenador de Despesas, autorizo a(s) 
contratação(ões) conforme tabela acima. 
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• 

NOME 

CNPJ 

MODALIDADE 

N2 PROCESSO 

N2 ARP 

N2 CONTRATO 

OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

ANEXO VI— MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 

DADOS DA CONTRATAÇÃO 

DADOS DO CONTRATADO 

NOME CPF/CNPJ 

LOGRADOURO BAIRRO 

ESTADO CIDADE 

CONTATO 

N2 FATURA/NF 

E-MAIL 

DADOS DA FATURA/NOTA FISCAL 

DATA EMISSAO 

DavincSixdis ,,ovr„,0 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço 
acima identificada, foram Recebidos Provisoriamente nesta data e serão objeto de avaliação quanto aos 
aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no procedimento acima 
descrito. 

Ressalto que o Recebimento Definitivo destes produtos e/ou serviços ocorrerá em até 5 dias úteis, desde que 
não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 
correspondente ao procedimento supracitado. 
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NOME 

CNPJ 

MODALIDADE 

N2 PROCESSO 

N2 ARP 

N2 CONTRATO 

OBJETO 

NOME 

LOGRADOURO 

CIDADE 

CONTATO 

N9 FATURA/NF 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

ANEXO VII— MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 

DADOS DA CONTRATAÇÃO 

DADOS DO CONTRATADO 

CPF/CNPJ 

BAIRRO 

ESTADO 

E-MAIL 

DADOS DA FATURA/NOTA FISCAL 

DATA EMISSAO 

OBSERVAÇÕES 

Dayinópolis 
UM GOVERNO DE TODOS 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço 
acima identificada, foram Recebidos Definitivamente nesta data e fixando esta data para o início da contagem 
dos prazos relativos à garantia e ao pagamento do objeto. Certifica-se que, até a presente data, o(s) produtos 
e/ou serviço(s) fornecido(s) pela empresa acima identificada atendem aos critérios determinados por esta 
Administração Pública, a ser pago mediante Fatura/ Nota Fiscal. 
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